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EDITAL DE CONCORRÊNCIA 015-2025 

 

 

Município de Porto Xavie/RS 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas 

Concorrência Presencial nº 015/2025 

 Tipo de julgamento: menor preço 

Regime de execução: Empreitada por preço global  

Modo de disputa: aberto 

 

Edital de concorrência presencial para a Contratação de Empresa Especializada para Execução de 

Revestimento Asfáltico sobre Pedras Irregulares na Rua Venâncio Aires, totalizando uma área pavimentada de 

5.201,78m². 

 

O Prefeito Municipal de Porto Xavier, Sr. Gilberto Domingos Menin, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade concorrência, na forma presencial, 

do tipo menor preço, objetivando a Contratação de Empresa Especializada para Execução de Revestimento Asfáltico 

sobre Pedras Irregulares na Rua Venâncio Aires, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 3.642 de 09 de março de 2023. 

A sessão da concorrência presencial será realizada às 14 horas do dia 18  de novembro de 2025, na sala de 

Reuniões da Prefeitura, localizada na Rua Tiradentes, 540, sendo que todas as referências de tempo observam o horário 

de Brasília. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de Empresa Especializada para 

Execução de Revestimento Asfáltico sobre Pedras Irregulares na Rua Venâncio Aires, totalizando uma área 

pavimentada de 5.201,78m², a serem executados em regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, conforme 

especificações técnicas detalhadas no Memorial Descritivo (Anexo I). 

1.2. A Obra deverá ser executada em conformidade com os documentos expedidos pelo Setor de 

Engenharia da Prefeitura de Porto Xavier/RS, que fazem parte do presente edital. 

1.3. Os materiais, equipamentos e técnicas a serem empregados na obra deverão ser de primeira 

qualidade e dentro das normas de ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, obedecendo às determinações 

do responsável técnico da obra. Os serviços e materiais serão vistoriados através do Setor de Engenharia do Município. 

1.4. O Licitante poderá realizar Visita Técnica, para conhecer os locais da realização da obra. A 

visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) dia útil antes da data fixada para a apresentação dos documentos de 

habilitação e propostas, devendo para isso, se agendada junto ao Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Porto 

Xavier/RS, através do telefone (55) 3354 0710, no horário de expediente da Prefeitura Municipal. Após  a realização da 

visita técnica, será redigido termo de visita técnica, sendo que o mesmo deverá ser anexado ao envelope dos documentos. 

Caso o licitante desejar não realizar a Visita Técnica, deverá anexar declaração, junto ao envelope das propostas, que 
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tem pleno conhecimento de todas as condições para realização da obra, grau de complexidade existente para a execução, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando a não utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejam avenças técnicas ou financeiras com a realização das obras. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Agente de Contratação, 

diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 

identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

2.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 

2.2 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 2.1 deverá ser apresentada fora dos 

envelopes. 

2.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 

apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando 

de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, 

em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa 

outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de 

amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

c) apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; Observação 1: Em 

ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante 

como representante legal da empresa.  Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de 

uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma 

invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

2.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 
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licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

2.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, junto ao credenciamento, declaração, firmada 

por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 

2.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o 

disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no 

momento do credenciamento, declaração firmada por contador ou representante legal, ou qualquer outro documento 

oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de todos os documentos previstos neste edital. 

2.6. O licitante deverá entregar a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

do edital (item 10), conforme Art. 63, inciso I da Lei 14.133/2021. 

 

3. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

3.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública, o Agente de Contratação, inicialmente, receberá os envelopes distintos, 

lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte 

inscrição: 

AO MUNICIPIO DE PORTO XAVIER/RS 

 EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 015/2025 

ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

AO MUNICIPIO DE PORTO XAVIER/RS 

 EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 015/2025 

ENVELOPE N°02 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública, o Agente de Contratação, inicialmente, receberá os envelopes nº s 01 - 

PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O Agente de Contratação realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, 

bem como para a prática dos demais atos do certame; 

b) apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 

c) apresentar declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro 

documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, para fazer uso dos 
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benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A proposta apresentada pelas licitantes terá prazo de validade 180 (cento e oitenta) dias, fixado 

pela Administração, a contar da data de abertura deste edital de concorrência. 

5.2. Os licitantes apresentarão suas propostas mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

5.2.1. Apresentação da Proposta escrita, já consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação; 

5.2.2. Orçamento discriminado, seguindo a mesma estrutura do orçamento de referência da 

Administração, sem acréscimo ou supressão de itens ou modificação de quantitativos, apresentando preços unitários 

e global dos materiais e serviços, bem como o total da proposta, expresso em moeda corrente nacional, devendo o preço 

incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros pertinentes ao objeto licitado; 

5.2.3. Cronograma Físico-Financeiro, contendo as etapas de execução e as respectivas parcelas de 

pagamento; 

5.2.4. Demonstrativo de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI; 

5.2.4.1. No demonstrativo de BDI, não poderão ser consideradas como despesas indiretas os 

custos com administração local, Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL, equipamentos, ferramentas, taxas e emolumentos, instalação de canteiros e acampamento, mobilização e 

desmobilização. 

5.2.5. Demonstrativo de Encargos Sociais, de acordo com o objeto licitado e o enquadramento 

tributário; 

5.2.5.1. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), 

conforme dispõe o art. 13, § 3º, da Lei Complementar federal n° 123/2006. 

5.3. Os erros aritméticos poderão ser corrigidos automaticamente pelo Agente de Contratação, 

desde que limitados a erros formais, sem alteração substancial da proposta, bem como as eventuais divergências entre 

o preço unitário e o total ofertados para os itens que compõem o objeto licitado, prevalecendo sempre o primeiro. 

5.4. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que este Edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.5. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento-base da licitação nos casos de aditivos contratuais 

incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pelo Contratado for injustificadamente elevada, com 

vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado 

pelo Contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

5.6. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de 
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fato superveniente e aceito pelo agente de contratação, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, forem 

omissas ou apresentarem irregularidades. 

5.8. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.9. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame 

será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura 

da sessão pública. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão pública, a qual 

será devidamente gravada em áudio e vídeo, nos termos do art. 17, § 5º da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. A participação no certame pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

6.3. O Critério de Julgamento será o menor preço, nos termos do art. 33, inc. I da Lei 14.133/2021, 

e o modo de disputa será aberto, nos termos do art. 56, inc. I da Lei 14.133/2021. 

6.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

7.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada. 

7.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

7.5. As propostas classificadas serão ordenadas e o agente de contratação dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão realizar seus lances. 

7.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.7. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
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obedecida a ordem prevista de classificação das propostas: 

7.7.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado. 

7.7.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 (cem reais) que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

7.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

7.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se os 

licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo se decorrente de caso fortuito ou força maior, com 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação. 

7.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.10. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

8. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação 

para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 4.5 e 4.5.1. deste Edital; 

8.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 

menor valor. 

8.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar nova proposta, 

inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 8.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, 

no prazo previsto na alínea a deste item. 

8.1.4. O disposto no item 8.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.2. Se não houver licitante que atenda ao item 8.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho; 
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d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

9. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se 

for o caso, o agente de contratação deverá solicitar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta. 

9.2. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

9.3. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, em montante equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigidas neste Edital. 

9.5. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, nos termos do art. 56, § 5º da Lei 14.133/2021. 

 

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 2 deste Edital. 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 
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10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, e regularidade fiscal perante o Município, na forma do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme 

o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

10.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 30 dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) balanço patrimonial e demonstração de Resultado dos 02(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados, na forma da lei, com indicação do nº do Livro diário, nº de registro na Junta Comercial e nº das folhas, 

onde se enquadram os lançamentos que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índices mínimos 

aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte formula: 

 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LC= AC Igual ou superior a 1 

PC 

LG= AC+ARLP Igual ou superior a 1 

PC+ PELP 

GE= PC+PELP Igual ou inferior a 0,51 

AT 

Legenda: 

LC= Liquidez Corrente AC= 

Ativo Circulante PC= Passivo 

Circulante LG= Liquidez 

Geral 

GE= Grau de Endividamento 

ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP=Passivo Exigível a Longo Prazo AT= Ativo 

Total 

b1) No caso de empresa com início de atividades no exercício atual, este deverá apresentar Balanço de 

abertura, porém deverão ter, no mínimo, 3 (três) meses de efetividade atividade (comprovada). 

Observação 1: é vedada a substituição de Balanço por Balancete ou Balanço Provisório, podendo aquele 

ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

Observação 2: Para comprovação da boa situação financeira da empresa proponente, deverá ficar 

evidenciado que esta possui os seus índices contábeis calculados pelos dados do Balanço Patrimonial do último exercício 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 
 
 

Rua Tiradentes, 540 – Centro 
Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716 

E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br 
    CEP: 98.995-000 – Porto Xavier – RS – BRASIL  

 

social, solicitado na alínea “b” deste subitem, certificados pelo responsável da empresa e por contador, registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

10.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação 

do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

10.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.3.4. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 

validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao 

certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

10.3.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.3.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 

a) Certificado de registro junto ao Conselho competente, comprovando o registro ou inscrição da empresa 

na entidade profissional competente e dos respectivos responsáveis técnicos; 

b) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, de que disponibilizará de equipamentos, 

maquinários e pessoal necessários à execução total da obra, em conformidade com o Edital e anexos. 

c) Atestado de visita ao local da realização da obra, fornecido pelo Engenheiro Civil do Município ou 

responsável pelo Setor de Projetos, a ser realizada mediante prévio agendamento; 

d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado contratante do serviço e devidamente certificada pela entidade profissional competente, expedidas em nome da 

licitante; 

e) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes. 

f) Licença de Operação vigente, emitida pelo Órgão Ambiental competente para extração dos materiais, 

objeto desta licitação, em nome da empresa participante do certame ou de fornecedor da empresa participante do 

certame, comprovado o vínculo jurídico mediante contrato de fornecimento. 
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g) Declaração, atestando que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 

h) apresentar declaração que conhece o local e as condições de realização da obra, com pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades da contratação. 

h.1) O licitante poderá vistoriar o local onde será executado o objeto desta Licitação até o último 

dia útil anterior à data de abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade 

existentes, mediante prévio agendamento no local e horário de funcionamento das repartições públicas. 

h.2) O licitante não poderá alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade 

existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em decorrência desta Licitação. 

h.3) O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 

conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que 

não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante. 

 

11. GARANTIA DE PROPOSTA 

11.1 Não Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento do 

valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a contratação, a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação. 

 

12. VEDAÇÕES 

12.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

12.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 12.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
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fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

12.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 10.1., 10.2., 10.3. e 10.4., todos deste 

edital, serão examinados pelo agente de contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 

dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 2.5. e 2.5.1. deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 

úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
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a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 

à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
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ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão licitante. 

16.7. Será exigida da contratada, a apresentação de garantia, em até 10 (dez) dias da data da 

assinatura do termo contratual, com validade até 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, em favor da 

CONTRATANTE, correspondente a 5% (cinco por cento) do total do contrato, numa das seguintes modalidades, 

conforme opção da CONTRATADA: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária. 

16.8. Para garantia de contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos da dívida 

pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido no contrato, preferencialmente 

em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2° da Lei 10.179, 

de 06 de fevereiro de 2001. 

16.9. Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, severa providenciar o depósito junto 

ao Banco Banrisul, Agência 0587, Conta 04.054453.0-5, par fins específicos a que se destina, sendo o recibo de depósito 

o único meio hábil de comprovação desta exigência. 

16.10. Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente 

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias 

e sociais. 

16.11. A inobservância do prazo fixado para a apresentação de garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 

16.12. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção 

dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 

16.13. O CONTRATADO, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 

16.12 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária. 

16.14. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições 

na execução do objeto do contrato ou para repara danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu 

preposto ou de quem em seu nome agir. 

16.14.1. A autorização contida no item 16.14 é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de 

esgotado o prazo recursal. 

16.15 A garantia será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de 

rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

16.16. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) meses 
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contados do final da vigência do contrato ou da rescisão. 

16.17. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da 

inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do objeto contratado. 

16.18. Caso ocorra a prorrogação de vigência do contrato, observadas as disposições constantes nos 

art. 105 e 124, da lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA deverá a cada celebração do termo aditivo, providenciar a 

devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado do contrato. 

16.19. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir 

quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da 

CONTRATADA, de seu proposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de 

esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo de 10 (dez) dias, recompor o valor total dessa garantia, 

sob pena de retenção do valor da garantia do próximo pagamento a ser realizado à contratada, salvo na hipótese de 

comprovada a inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do 

Contrato. 

16.20. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o art 100 da lei n°. 

14.133/2021. 

16.21. No caso de alteração do valor do contrato, ou de prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

17.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

17.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, inclusive em 

relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 

17.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos 

empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de 

pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da 

legislação. 

18.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 06 (seis) meses, a contar da 

ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da 

Administração, por igual período. 

18.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contratado, pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsto no art. 618 do 
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Código Civil Brasileiro, a contar da data do Recebimento Definitivo do Objeto, em que verificarem Vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes na execução ou de materiais empregados. 

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico-financeiro, no prazo de até 30 

dias, a contar do recebimento da fatura acompanhada do aval e da medição do Engenheiro Civil do Município, aprovada 

pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal de Obras e Infraestruturas. 

19.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

19.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria. 

19.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

19.5. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

1024 – Obras de infraestrutura 

4490 51 – Obras e Instalações 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 

20.2 do presente Edital. 

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

21. SUBCONTRATAÇÃO. 

21.1. A critério do Município de Porto Xavier/RS e mediante prévia e expressa autorização, o 

contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e 

legais, subcontratar para as atividades que não constituem o escopo principal do objeto e os itens exigidos para 

comprovação técnica operacional ou profissional até o limite estabelecido de trinta por cento (30%), desde que não 

alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 

21.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito 

de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem execução de serviço com 

características semelhantes. 

21.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante o Município de  Porto 

Xavier/RS quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado, tampouco dos materiais empregados na obra. 

21.4 A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Município de Porto Xavier/RS, 

com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a pretensa subcontratada cumpre os requisitos de 

qualificação técnica necessários para a execução dos serviços. 

21.5 O contratado originário deve submeter à apreciação do Município de Porto Xavier/RS o 

pedido de prévia anuência para subcontratação, com apresentação do (s) pretendente (s) subcontratado (s) e da respectiva 

documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 

21.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o Município de Porto Xavier/RS de maneira solidária pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

21.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar perante o Município de Porto 

Xavier/RS que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou 

sócios não constam funcionários, empregados ou  ocupantes de cargo comissionado no Município de Porto Xavier/RS. 

21.8 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município de Porto 

Xavier/RS e o contratado, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre o Município de Porto 

Xavier/RS e o subcontratado, inclusive no que seja pertinente ao pagamento direto ao subcontratado. 
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22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do seguinte endereço eletrônico:    licitapx@pmportoxavier.com.br. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da   Administração,   dentro do   

limite   permitido pelo artigo 125   da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

23.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

23.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – Memorial Descritivo – Projeto Básico; 

ANEXO II- Minuta do contrato. 

23.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos  da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Porto Xavier, 29 de outubro de 2025. 

 

 

 

GILBERTO DOMINGOS  MENIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

mailto:licitapx@pmportoxavier.com.br.
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ANEXO I 

CONCORÊNCIA Nº 015/2025 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

PROJETO: Revestimento Asfáltico sobre Pavimento de Pedras Irregulares na Rua Venâncio Aires 

LOCAL: Rua Venâncio Aires trecho entre a Rua 15 de Novembro e a RSC-472 

 

 

 

1 GENERALIDADES 

O presente memorial tem por finalidade descrever o projeto supracitado, bem como serviços complementares da 

obra, o qual será executado, no local descrito acima, neste Município de Porto Xavier – RS. 

A execução dos serviços, qualidade de materiais e a instalação de aparelhos deverá seguir as indicações e 

procedimentos recomendados pelos fabricantes, pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, pelo 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, bem como orientações técnicas da fiscalização 

municipal. 

É necessário que a empresa executora tenha em seu quadro de funcionários responsável técnico devidamente 

registrado pelo CREA. Também possuir equipamentos que se adequem as necessidades da obra e estejam em bom 

funcionamento, podendo ser realizada vistoria dos equipamentos por parte da fiscalização municipal. 

Os equipamentos mínimos para a realização da obra compreendem caminhões basculante, caminhão espargidor, 

mini carregadeira dotada de vassoura mecânica, motoniveladora, vibroacabadora, rolo tandem, rolo de pneus, 

retroescavadeira e usina de asfalto automatizada localizada a distância máximade 100 km. 

Toda e qualquer alteração que seja introduzida durante a execução da obra só será admitida mediante justificativa 

técnica devidamente aprovada e autorizada pela fiscalização da obra. 

A fiscalização poderá paralisar os serviços ou mandar refazê-los quando estes não estiverem de acordo com as 

especificações de qualidade ou com o projeto. 

O projeto ora apresentado, será executado com recursos de emenda especial. 

A empresa executora é a responsável pelo fornecimento de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e 

recolhimento de leis sociais referentes aos funcionários que trabalharem na mesma, e deve obrigatóriamente possuir 

responsável técnico pela execução da obra, devendo apresentar, antes do início da obra, a ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica e CNO – Cadastro Nacional da Obra. 

É obrigatória a apresentação do Projeto de CBUQ a ser utilizado, atendendo a todas as normas do DNIT, 

principalmente a Norma DNIT 031/2004 – ES, bem como deve ser apresentado Laudo Técnico de Controle Tecnológico 

do CBUQ, com os resultados dos ensaios realizados diariamente em cada etapa dos serviços. 

O projeto de CBUQ deve ser desenvolvido na granulometria da Faixa “C” da norma supracitada. 

A empresa deverá apresentar ao final de cada dia de trabalho os tickets de balança ou notas fiscais onde conste 
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o peso de CBUQ transportado em cada viagem, a fim de comprovar a quantidade de material utilizado na obra. 

 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 Mobilização e Desmobilização de Equipamentos 

Consiste no transporte dos equipamentos pesados que não podem chegar até a obra com sua própria locomoção 

motor, assim se faz necessário, que estes sejam transportados sobre cavalo mecânico com semirreboque até o local 

da obra. 

Os equipamentos mobilizados, através de transporte em cavalo mecânico 

com semirreboque, para essa obra são motoniveladora, retroescavadeira, rolos compactadores liso e de pneus, 

vibroacabadora e mini carregadeira com vassoura mecânica acoplada. 

 

2.2 Limpeza da Pista 

Deverá ser executada a limpeza de toda a extensão da obra com jato de alta pressão. A limpeza deve resultar em 

uma superfície sem solo ou outros resíduos sobre as pedras irregulares que receberão a camada de revestimento. 

O material proveniente da limpeza deverá ser transportado em caminhões basculantes até um local, mais próximo 

possível, definido pela municipalidade. 

Antes de executada a pintura de ligação com RR-1C deve ser realizada a varrição, com mini escavadeira dotada 

de vassoura mecânica, em toda a área a ser pavimentada, deixando a superfície limpa. 

 

3 REVESTIMENTO/REPERFILAGEM 

O revestimento asfáltico consiste na execução de uma camada de 3,0 cm de CBUQ, conforme projeto, em todo 

o leito carroçável da via para reperfilagem e regularização. 

Antes da emissão da ordem de início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de dosagem do 

concreto asfáltico, elaborado conforme as normas do DNIT, “C”, contendo os requisitos de projeto de estabilidade, 

fluência, índice de vazios, relação betume/vazios e teor de ligante. 

O ligante asfáltico a ser utilizado é o CAP 50-70. A mistura não pode ser aquecida acima de 170°C e a 

temperatura mínima de compactação da mistura não pode ser menor que 140ºC. 

A mistura não deve ser aplicada em dias de chuva nem em dias de temperaturas inferiores à 10°C. 

3.1 Pintura de Ligação 

Consiste na aplicação de uma pintura de emulsão asfáltica sobre a base de pedras irregulares existente, 

objetivando promover a aderência entre este e a camada de CBUQ a ser executada. 

A emulsão asfáltica a ser usada é a do tipo RR–1C e a taxa de aplicação deve ficar em torno de 0,8 a 1,2L/m², 

não podendo nem ser menor nem maior que a especificada. 

A pintura de ligação deve ser executada com caminhão espargidor. 

 

3.2 Aplicação 
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O revestimento/reperfilamento de 3,0 cm de CBUQ deve ser espalhado com vibroacabadora ou motoniveladora 

capaz de espalhar a mistura no alinhamento e espessuras definidos no projeto. 

A aplicação deve ser feita de maneira a observar o abaulamento necessário para o escoamento das águas pluviais 

em direção às sarjetas, de no mínimo 2%. 

Pequenos defeitos e desníveis verificados devem ser corrigidos manualmente antes da compactação da mistura, 

com esta ainda quente. 

3.3 Compactação 

Com o CBUQ devidamente espalhado deve-se proceder a compactação, com ele ainda quente, com temperatura 

não inferior a 140°C, com rolo compactador liso e de pneus. 

O rolo vibratório deverá possuir amplitude e frequência de vibração compatíveis com o serviço a ser executado. 

O rolo compactador tipo tandem deve ter uma carga de 8t a 12t. O rolo pneumático deve ser dotado de pneus que 

permitam a calibragem de 0,25 Mpa a 0,85 Mpa. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas 

curvas, a compactação deve começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. 

Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte, pelo menos na metade da largura rolada. Em qualquer caso, 

a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada. 

As rodas e o tambor do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência com a mistura 

recém lançada, para isso devem ser utilizados líquidos corretos, que não danifiquem o CBUQ. É expressamente proibido 

utilizar óleo diesel para fazer o umedecimento dos rolos. 

3.3.1 Transporte 

O transporte do concreto asfáltico deve ser feito em caminhões basculantes, com caçambas metálicas robustas, 

limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. 

As caçambas devem ser cobertas por lonas ainda antes de sair da usina, para evitar a perda excessiva de 

temperatura e serem desenlonadas somente na hora da descarga do CBUQ. 

 

4 REMENDOS PROFUNDOS 

Nos lugares demarcados em projeto serão executados remendos profundos, com a escavação mecânica e retirada 

do solo mole e recomposição das camadas do pavimento com base de 20 cm de espessura de macadame seco e 10 cm de 

espessura de brita graduada simples. 

O material removido na escavação será transportado em caminhões basculantes até o local definido pela 

fiscalização, a uma distância média de 2 km da obra. 

 

5 ENTREGA DA OBRA 

A obra só será liberada ao trafego de veículos após concluídos os serviços de execução do revestimento. 

A empresa contratada é a responsável, pela qualidade final dos serviços. A obra só será recebida pela administração 

pública municipal após vistoria final onde seja constatado que todos os serviços foram devidamente executados com 
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qualidade. Caso houver algum serviço não-conforme a executora deverá refazê-lo. 

Porto Xavier, outubro de 2025. 

 
 

 

Alessandro O. Taube Xavier  

Engenheiro Civil – CREA RS233428 

 

 

 

Gilberto Domingos Menin  

Prefeito Municipal 
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ANEXO II MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRENCIA Nº 015/2025 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA POR EMPREITADA POR    PREÇO 

GLOBAL Nº XX/2025 

 

Pelo presente termo de contrato, de um lado o Município de Porto Xavier, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal Sr. Gilberto Domingos Menin, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de 

Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Linha Primeira, interior, nesta cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa.............., inscrita no CNPJ n°....................., com 

sede na........................, n°..................., bairro..................., na cidade de................, neste ato representada pelo Sr. 

...................., brasileiro, casado, (profissão), portador da carteira de identidade n°...................., CPF n°............., 

residente e domiciliado na rua.............., n°............., bairro.............., na cidade de...................., doravante denominada 

CONTRATADA, com base na licitação modalidade Concorrência N° 015/2025, assim como em conformidade com as 

condições do edital referido, e termos da proposta, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa Especializada para Execução 

de Revestimento Asfáltico sobre Pedras Irregulares na Rua Venâncio Aires, totalizando uma área pavimentada de 

5.201,78m². 

1.2. Este contrato vincula-se ao  Edital, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. As obras serão executadas nos trechos citados no projeto básico desenvolvido pelo 

Engenheiro do Município. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor global deste contrato é de R$ , discriminado de acordo com a planilha integrante 

da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado com base nas medições executadas, de acordo com os preços 

unitários dos serviços fixados pelo processo licitatório específico, em consonância com o cronograma físico-financeiro 

da obra e cumpridas as exigências descritas no edital de anexo. 

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após cada etapa de medição e emissão 
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da respectiva nota fiscal, assinada pelo responsável pelo recebimento da mesma; 

3.3. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 

licitação e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, deverá vir acompanhado das certidões 

negativas relativas à regularidade fiscal. 

3.3.1. Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida 

também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal independente da localização da 

sede ou filial do licitante. 

3.4. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização do contrato. 

3.5. A aprovação da medição prévia apresentada pelo Contratado não o exime de quaisquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas. 

3.6. Após a aprovação, o Contratado emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços. 

3.7. A nota fiscal e ou nota fiscal/fatura deverá informar o número de inscrição da obra no Cadastro 

Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil, quando exigível, o endereço da obra e deverá vir acompanhada 

dos seguintes documentos: 

3.7.1. Na primeira parcela da obra e/ou serviço: 

3.7.1.1. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de Responsabilidade 

Técnica – RRT ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT dos responsáveis técnicos pela execução da obra 

recolhida junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/RS e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU/RS; 

3.7.2. Ordem da administração autorizando o início dos serviços; 

3.7.3. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da obra no Cadastro Nacional de Obras – 

CNO, conforme anexo único da Instrução Normativa nº 2.061, de 20 de dezembro de 2021, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; 

3.8. Em todas as parcelas da obra e/ou serviço: 

3.8.1. Cópia da folha de pagamento referente ao mês de competência, constando o CEI e endereço 

da obra; 

3.8.2. FGTS/GFIP – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço relativo aos empregados da obra no 

mês de competência da parcela, constando o CEI e endereço da obra; 

3.8.3. GPS – Guia de Recolhimento de Previdência Social (ou DARF – Documento de Arrecadação 

de Receitas Federais, a partir do mês em que a entrega da DCTFWeb se torne obrigatória) relativa aos empregados da 

obra no mês de competência da parcela, constando o CEI e endereço da obra. 

3.9. Na última parcela da obra e/ou serviço: 

3.9.1. CND – Certidão Negativa de Débito-INSS, referente à obra executada, constando a CNO e 

endereço da obra; 

3.9.2. Cópia do Termo de Recebimento Provisório, elaborado pela fiscalização da obra. 
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3.9.3. O ateste da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação de sua conformidade 

em relação às atividades efetivamente prestadas e aos materiais 

empregados, conforme cronograma físico-financeiro. 

3.9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ateste pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste instrumento contratual. 

3.10. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria. 

3.11. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

3.12. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

 

1024 – Obras de infraestrutura 

4490 51 – Obras e Instalações 

 

CLAUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

 

4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses após a assinatura. 

4.1.2 O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) após a ordem de início, cujas etapas 

observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

4.2. As obras terão início no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

autorização de serviço. 

4.3. A autorização de serviço somente se efetivará após a assinatura do contrato. 

4.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

CLAUSULA QUINTA – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

5.1. A execução do objeto será realizada de acordo com o seguinte cronograma físico- financeiro. 

5.2. O Cronograma físico-financeiro, apresentado pelo Contratado, será parte integrante deste 

instrumento. 

5.3. O Cronograma físico-financeiro, além de expressar a programação das atividades e o 

correspondente desembolso do presente instrumento, deverá, obrigatoriamente, apresentar informações suficientes e 

necessárias ao monitoramento e controle das etapas da obra. 

5.4. O Cronograma físico-financeiro deverá representar a totalidade do projeto, o qual não poderá 

ser alterado sem motivação circunstanciado e sem o correspondente aditamento do Contrato, independente da não 
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alteração do prazo final. 

5.5. O Cronograma físico-financeiro deverá representar todas as atividades da planilha 

orçamentária, com grau de detalhamento compatível com o planejamento de execução do Contratado. 

5.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. A fiscalização da obra, objeto deste contrato, ficará a cargo do Secretário Municipal de Obras 

e Infraestruturas, especialmente designados conforme Portaria 290/2029 e requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 

Federal 14.133/2021. 

6.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei federal 14.133/2021. 

6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 

contrato. 

6.4. O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 

da Lei federal nº 14.133/2021. 

6.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei federal 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O Contratado, no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato, prestará garantia 

no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, que será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

7 .1.1. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério do 

Contratante. 

7.2. A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades: 

7.2.1. caução em dinheiro ou Título da Dívida Pública ; 

7.2.2. seguro-garantia; 
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7.2.3. fiança bancária; 

7.3. Para a garantia do contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos da dívida 

pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido no contrato, preferencialmente 

em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2°, da Lei 10.179, 

de 026 de fevereiro de 2001. 

7.4. Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito em 

conta que será definida pela Administração Municipal, para fins específicos a que  se destina, sendo o recibo de 

depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência. 

7.5. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 

eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e sociais. 

7.6. A inobservância do prazo fixado para a apresentação de garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 

7.7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção 

dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 

7.7.1. A retenção efetuada com base no item 7.6. não gera direito a nenhum tipo de compensação 

financeira ao CONTRATADO. 

7.8. O CONTRATADO, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 

7.6. por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária. 

7.9. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições 

na execução do objeto do contrato ou para repara danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu 

preposto ou de quem em seu nome agir. 

7.9.1. A Autorização contida no item 7.8. é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de 

esgotado o prazo recursal. 

7.10. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, 

no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.11. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) meses 

contados do final da vigência do contrato ou da rescisão. 

7.12. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da 

inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do objeto contratado. 

7.13. Caso ocorra a prorrogação de vigência do contrato, observadas as disposições constantes nos 

art. 105 e 124, da lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA deverá a cada celebração do termo aditivo, providenciar 

a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado do contrato. 

7.14. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir 

quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da 
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CONTRATADA, de seu proposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de 

esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo de 10 (dez) dias, recompor o valor total dessa garantia, 

sob pena de retenção do valor da garantia do próximo pagamento a ser realizado à contratada, salvo na hipótese de 

comprovada a inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do 

Contrato. 

7.15. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o art. 100 da lei n°. 

14.133/2021. 

7.16. No caso de alteração do valor do contrato, ou de prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

CLÁUSULA OITAVA– DA GARANTIA DA OBRA 

08.1. O objeto do presente contrato tem garantia de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo, consoante dispõe o art. 618 do Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos 

da coisa, ficando o Contratado responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Quando a obra contratada for concluída, caberá ao Contratado comunicar por escrito ao 

Contratante, ao qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação da obra executada para fins de 

recebimento provisório. 

9.2. O Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

9.3. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

9.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

9.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 

90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, pelo servidor responsável pela fiscalização, 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 

fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

9.4.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto licitado não exime o Contratado, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
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legais em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

10.4. Pagar ao Contratado o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-

financeiro. 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura do Contratado, nos termos da 

legislação vigente. 

10.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

contrato. 

10.7. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

11.1. Executar cada uma das fases do empreendimento com a alocação dos empregados necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais documentos 

técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como a sua proposta. 

11.2. Assumir a responsabilidade por eventuais erros e equívocos no dimensionamento da proposta. 

11.3. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal do Contratante. 

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 11 de setembro de 1990), ficando o Contratante 

autorizado a descontar da garantia prestada, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 
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11.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

11.6. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou 

de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

11.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante. 

11.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.9. Apresentar durante a execução do contrato se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente licitação, bem como, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

11.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

11.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada, de acordo com a boa técnica, ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.13. Informar à fiscalização do Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a ocorrência de 

quaisquer atos, fatos, acidentes ou circunstâncias anormais que se verifiquem no local dos serviços, ou que possam 

atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas cabíveis para 

sua regularização. 

11.14. Elaborar o Diário de Obra, incluindo, pelo Engenheiro responsável, as informações sobre o 

andamento do empreendimento, tais como: número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho e 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

11.15. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais adequados, responsabilizando-se pelo 

fornecimento dos equipamentos de proteção individual – EPI e coletivo, de uso obrigatório. 

11.16. Manter preposto aceito pelo Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-lo na execução do contrato, com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos. 

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição 
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de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.18. Sinalizar o local das obras e/ou serviços adequadamente, tendo em vista o trânsito de veículos 

e pedestres. 

11.19. Responsabilizar-se pela vigilância da obra, promovendo a guarda, manutenção e cuidado de 

materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.20. Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o pagamento de taxas, 

emolumentos e licenças necessárias à execução da obra. 

11.21. Providenciar, junto ao CREA e/ou ao CAU-BR, as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas vigentes. 

11.22. Registrar a obra junto ao INSS (matrícula CEI). 

11.23. Responsabilizar-se pela participação efetiva do profissional indicado na fase de habilitação 

como responsável técnico pela obra durante toda a execução das obras e/ou serviços do objeto deste contrato. 

11.24. Atender às seguintes obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD: 

11.25.1. Garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra com base nas 

Diretrizes e Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 

por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 

11.25.2. Garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto deste contrato não serão utilizados para 

compartilhamento com terceiros alheios ao objeto de contratação, tampouco utilizados para finalidade avessa à 

estipulada por este documento, salvo casos previstos em lei. 

11.25.3. Garantir que os dados regulamentados pela LGPD estarão armazenados dentro do território 

nacional, salvo exceções de comum acordo com a contratante. 

11.25.4. Se abster de analisar o comportamento dos titulares dos dados regulados pela LGPD, com o 

objetivo de divulgação a terceiros, conduta esta que é expressamente vedada pelo presente contrato. 

11.25.5. Garantir que a execução do objeto da contratação esteja plenamente adequada à LGPD, 

permitindo auditorias solicitadas pela contratante. 

11.26. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrtação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

12.1 deste contrato as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 12.2. do presente Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

12.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 

12.2. do presente contrato. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5.1. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, essa 

deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do Contratante. 

12.6. A aplicação das sanções previstas no item 12.2. deste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.7. Na aplicação da sanção prevista no item 12.2, alínea “b”, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 12.2 o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

12.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 12.1 exigirá, como condição 

de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 

 

13.1. É vedado ao Contratado: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do Contratante, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII (arts. 124 a 136) 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), no caso de obra ou serviços de 

engenharia. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 

limites referidos na Cláusula 14.2. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, respeitado o objeto deste instrumento, 

a legislação e demais normas reguladoras da matéria, Lei Federal nº 14.133/2021, além do Código de defesa do 

consumidor (Lei n°. 8.078/90) e as demais formas pertinentes aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Havendo necessidade e recurso orçamentário, o município poderá adiar o contrato oriundo do 

procedimento licitatório Concorrência Presencial n° 015/2025, obedecendo a lei n°. 14.133/2021, e mantidas as 

condições da proposta inicial, ao que está obrigado a aceitar o CONTRATO sob pena de ser considerado 

descumprimento contratual o não atendimento ao aditivo. 

16.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier/RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente contrato. 

16.3. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato Administrativo, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Porto Xavier, aos        dias do mês de         do ano de 2025. 

 

 

 

Contratante 

Município de Porto Xavier 

 Prefeito Municipal 

Contratado 

 

 

Representante Legal 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Nome, CPF e RG Nome, CPF e RG 


